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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
001/2023

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2023
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE,  representado  pelo  seu  Vereador  Presidente,  o  Sr.
MANOEL  VALDÉCIO  FREIRE  DE  SOUZA,  torna  pública  a
celebração do 3° Termo Aditivo ao contrato administrativo sob o nº
001/2023 que possui como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  DE  NATUREZA  PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
JAPI/RN,  com a  pessoa  jurídica:  40.293.619  NAILTON MACIEL
LEITE DA FONSECA - ME,  com sede na: Av. Ministro Paulo de
Almeida  Machado,  203,  Centro,  Touros/RN,  CEP:  59.584-000,
inscrita no CNPJ nº 40.293.619/0001-56, tendo como representante
a Sr.  NAILTON MACIEL LEITE DA FONSECA, RG. 1.860.021 –
SSP/RN E CPF nº 036.904.954-31,  para fins de prorrogação de
prazo, que vigorará a partir do dia 12 de janeiro de 2026 até o dia
12 de janeiro de 2027, bem como, Reajuste de 11,11% ao valor
inicial atualizado do contrato, conforme sua Clausula sexta, item
6.2, passando a vigorar com o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) mensais, perfazendo o valor anual de R$ 48.000,00 (quarenta
e oito mil reais), conforme artigos 124, inciso I, alínea b e Caput do
Art.  125  da  Lei  n°  14.133,  de  2021.  O  contrato  pode  ser
prorrogado, verificando-se as disposições contidas nos artigos 106
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. O presente extrato deverá ser
publicado na imprensa Oficial conforme Lei Federal nº 14.133, de
2021.
 
Japi/RN, 06 de janeiro de 2026.
 
MANOEL VALDÉCIO FREIRE DE SOUZA
Vereador Presidente
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